


 

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2022. 

 

Ao Deputado Federal Professor Joziel 

Relatório de atividades desempenhadas pelo Escritório Evandro Pinheiro 
Sociedade Individual de Advocacia, pelo período compreendido entre 16 de 
março à 15 de abril de 2022. 

 

 1 – Serviços de advocacia e consultoria de processos para análise de 
processo e pareceres das Comissões de Viação e Transportes; Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável; bem como o acompanhamento em tempo real 
da Ordem do Dia no Plenário da Câmara dos Deputados, para orientação do 
parlamentar nas votações; 

2 – Análise, estudo e produção de nota técnica para orientação do parlamentar, 
sobre as proposituras constantes na ordem do dia da Câmara dos Deputados; 

3 - Análise de vetos presidenciais no período compreendido; 

4 - Análise de consultoria jurídica do material de divulgação de atividades 
parlamentares no período; 

5 - Análise das proposituras constantes na pauta para possível apresentação 
de emendas, voto em separado, destaques e outras medidas legislativas, 
conforme solicitação do contratante; 

6 - Produção de textos com análise da adequação técnica, constitucional e 
legislativa para avaliação e apresentação por parte do parlamentar: 

 INC – Ementa: Sugere ao Presidente da República que sejam 
promovidas alterações na legislação pertinente com a finalidade de que 
os pais servidores públicos possam ter o direito ao período 
compreendido da licença-maternidade conforme situação específica;  
 

 PL - Ementa: Sugere a criação do Dia Nacional em comemoração ao 
Empreendedorismo Social.  
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